
~f' 1.41.1./01-- oCf/.oõ/o-=l-- JtíjtJ~~
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
Rua Francisco Albuquerque, 1488 -Telefax (44) 523-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J.19.869.11210001-14

e-mail:legislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

ASSESSORIA PARLAMENTAR PMDB

.~.
. . .

REQUERIMENTO
PODERLEGISLATlVODECAMPOMOURÃO
ProtocoloN2~~ 156/07
CampQ Mour~~ÀLHoras1~'.~C)

--

Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o Vereador que o

presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao EXCElENTíSSIMO

SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, solicitando

informações se é possível a realização de um "Mutirão no bairro" mensalmente, por

bairros, quando serão realizados serviços de recuperação da malha viária - "tapa

buraco", limpeza de calçadas e terrenos baldios, recuperação de meios-fios, retirada de

mato das ruas e passeios públicos, troca de lâmpadas queimadas, pode de árvores,

limpeza de bueiros e colocação de tampas onde estiverem faltando. Em caso positivo,

quando poderiam começar a serem realizados tais serviços? Qual seria o conograma a

ser seguido?

JUSTIFICATIVA:

UNANIMIDADE MAIORIA

APROVADO POR 1(,
REJEITADO .
REnRADO
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A presente solicitação se faz pertinente haja vista que com o "Mutirão no

bairro" será possível atender às necessidades prioritárias de cada local de forma a

melhorar as condições de vida de todas as famílias mourãoenses.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 19 de abril de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro de Olivei
Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRG DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIP,

( X I não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto

) existe 0 registro de súmula por outro Vereador, em anexo

- ..QUAN_TQÀI;2(ISTJ;Nq.AQ~ LEGISLA_çA~LJNIÇ-'PA~QI.,JM6IERIA'=DISPONíVE1- :;;OBB~A
MATÉRlt,.

) i'Jão

\ Sim ConforfTIe anexo

- QUANTU À PRE::JUDICIALlDADE. -
, X I não há qualquer óbice.

! a proposição é Idêntica a outra lanexo) Jã aprovada (167 I a RI~
Rejeitada. nesta Sessão Legislativa (167.1. b)
Já transformado em diploma legal (1671 C\

a proposlçâ0 (artrgo FI. mClso !lI é idêntrcd a outra ~onslderada mcürsttt.Jclonar pela CLR

( ) Tr8t1-<;e de Indirgr80 e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de "'utro já
aprovadc al1i90 167 inciso VII vonforme documento "mexo

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICAo DA PROPOSICAO

I X \ não há qualquer óbice.

/ a proposição fere o artigo 1b1. § 2° InCISOI. do R. I pOIS não está fmmallzada e em termos

I \ a proposição tem contelJdo Idêntico ou semelhante a proposição em tramitarâo
nO

tem anexo) ali. 151 § 2° mClso 11 alínea 'd do R I

} a proposição tem conteúdo r~uefoi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos úitimos
6 (seis) meses (cópia anexo) art 151 § ~ inciso 11alínea e" do R I

í ) a proposirão iefere-se a objetiv)/meta nãv inGluir:io '10 piarlo Plurianuêlj e Lei de DirettiLes __
Orçamentárias iigentes - art 128 $. 2° do R I

Campo MOLH30 30:ie Abril de 200-
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
L)f Requerimento
( ] Outros

12007
12007
12007
12007

) Projeto de Lei nO
} Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. n°
} Moção nO

12007
12007
12007
12007

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

~Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a}......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

( ) Inorgânico por ferir: ...................................................................................................
} Ilegal por ferir: .....................

} Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade atr~ de em~ndas.................................................

} Necessário corrigir nos seguintes pontos: ... ......... ...... ...... ., ........................

; 0,
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

(

(

) Parecer Jurídico em anexo.

} Diligênciasnecessáriasou sugeridas: ......... ................

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frenteao dispostono art. da LOO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 3 1 J 12007.

(x)favorável à trtlmitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
} Substitutivo em anexo.
} Diligências.
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